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Gestdo 2013-2016

LEI N° 860/2015

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
celebrar Convénio ou termo similar com a
Associagdo Beneficente Doutor Hugo Dehé -
ABEHD e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANA
APROVAROU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LELI

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
convénio ou termo similar com a Associagdo Beneficente Doutor Hugo Dehé —
ABEHD, inscrita no CNPJ sob n° 13.772.438/0001-30, objetivando o repasse de
recursos destinados a criangas e adolescentes privados da convivéncia familiar e
que se encontram em risco pessoal e social.

Paragrafo Unico — O montante a ser repassado & Entidade seréa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) mensais.

Art. 2° O Convénio ou termo similar tera vigéncia de 02 de
janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado e ter seu
valor reajustado, mediante a edigéo de aditivos.

Art. 3° Por se tratar de transferéncias voluntarias, aplica-se ao
convénio ou termo similar o disposto na legislagdo do Tribunal de Contas do Estado
do Parana, sobre o assunto, notadamente a Resolugdo n° 28/11 e a Instrugéo
Normativa n° 61/2011.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugao da presente Lei
correrdo a conta das dotagdes proprias do Orgamento vigente, suplementadas se
necessario.

Paragrafo Unico — No caso de prorrogaca
consignadas nos orgamentos vindouros:

prazo de vigéncia, as dotacdes serao

Art. 5° Esta L¢i entra em Vigor na data de sua publicagéo.

Paco Municipal Anténio Lazar6 da Costa, @dinta do Sol, 16 de dezembro de 2015.
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